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banheiros públicos e de uso coletivo para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida no
âmbito do município de Cuiabá e dá outras providências.”
 
I - RELATÓRIO
 
O autor pretende instalar nos banheiros públicos e de uso coletivo, destinados às pessoas
com deficiência ou com algum tipo de mobilidade reduzida, sistema de emergência, para
que os usuários possam solicitar ajuda, em casos de acidente ou incidente no interior dos
banheiros.
 
Informa que os banheiros deverão contar com um sistema de acionador manual e sirene
audiovisual de alarme em sua parte externa, com a finalidade de alertar os responsáveis
pela vigilância do local e possíveis transeuntes a respeito da emergência.
 
Assevera que a instalação de alarmes de emergência nos banheiros tem como função
prestar socorro imediato em casos de queda e outras emergências que a pessoa com
deficiência possa ser acometida neste ambiente restrito.
 
É o relatório.
 
II - EXAME DA MATÉRIA
 
1. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
 
A iniciativa parlamentar em projetos que instituem algum serviço ou mesmo Políticas
Públicas encontra amparo com a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, desde
que não crie atribuições ao Chefe do Poder Executivo.
 
O Poder Judiciário vem adotando posicionamento mais flexível no que tange a iniciativa
parlamentar para a edição de leis que versem sobre referidas matérias, desde que não haja
invasão da esfera administrativa – reservada em nosso ordenamento ao Poder
Executivo – o que se daria, por exemplo, através da criação de órgãos ou da criação de
novas atribuições a órgãos já existentes ou ainda, da criação de cargos públicos. Dessa
forma, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo geral, programático ou,
então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja inserida na
competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação de
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regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser
interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral).
 
As ementas dos julgados abaixo reproduzidos, a título ilustrativo, confirmam esse
entendimento:
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 14.229, DE
12 DE AGOSTO DE 2022, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, A QUAL DISPÕE SOBRE
A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE DIAGNÓSTICO E
ACOMPANHAMENTO INTEGRAL AOS ALUNOS COM DISLEXIA,
TDAH OU OUTRO TRANSTORNO DE APRENDIZAGEM, NO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO -  NORMA
PROGRAMÁTICA, GENÉRICA/ABSTRATA EM POLÍTICA PÚBLICA
QUE ENTRELAÇA ÁREAS DA SAÚDE E EDUCAÇÃO –
CONSTITUCIONALIDADE, MESMO QUANDO CRIA OU AUMENTA
DESPESAS PARA A ADMINSTRAÇÃO, POIS TAIS MATÉRIAS NÃO
ESTÃO ENTRE AQUELAS CUJA INICIATIVA LEGISLATIVA 
COMPETE EXCLUSIVAMENTE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO,
NOS TERMOS DO ART. 24, § 2º, C.C. ART. 144, AMBOS DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E DA TESE FIXADA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL PARA FINS DE REPERCUSSÃO GERAL NO
TEMA 917 DAQUELA CORTE - AUSÊNCIA DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA NA LEI – FATO QUE, POR SI SÓ, NÃO
ACARRETA SUA INCONSTITUCIONALIDADE - CAUSA DE PEDIR
ABERTA - RESPEITO AO PRINCÍPIO FEDERATIVO - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 22, INC. XXIV, 24, INC. IX E 206, INC. II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, APLICÁVEIS AOS MUNICÍPIOS PELO
ART. 144 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL – AÇÃO JULGADA
IMPROCEDENTE, REVOGADA A LIMINAR. (TJ-SP - ADI:
21966631920228260000 SP 2196663-19.2022.8.26.0000, Relator:
Matheus Fontes, Data de Julgamento: 15/02/2023, Órgão Especial,
Data de Publicação: 16/02/2023).
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5630589-
43.2022.8.09.0000 PROMOVENTE: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
MONTIVIDIU - GO PROMOVIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE
MONTIVIDIU RELATOR: DESEMBARGADOR CARLOS ESCHER
Ó R G Ã O  E S P E C I A L  E M E N T A :  A Ç Ã O  D I R E T A  D E
INCONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO INTERNO. LEI MUNICIPAL Nº
1.409/2022, DE MONTIVIDIU. NÃO FERIMENTO DO DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL. 1. De acordo com a Súmula 917 do STF, o
simples fato de lei originada do Legislativo dispor sobre políticas
públicas a serem implementadas pelo Executivo, gerando,
inclusive, aumento de despesas para os cofres públicos, não
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caracteriza, por si só, violação à reserva de iniciativa somente
infringida quando não observar os ditames dos arts. 2º, 20, § 1º,
inciso II, alíneas ‘b’ e ‘e’ 37, inciso XVIII, e 77, incisos II e V, da
Constituição do Estado de Goiás, as leis de iniciativa parlamentar
que: a) criam ou extinguem Secretarias Municipais e órgãos públicos;
b) tratam de regime jurídico e remuneratório de servidores do Poder
Executivo Municipal e c) alteram atribuições administrativas a serem
desempenhadas por órgãos da Administração Pública Municipal. 2. A
Lei Municipal 1.409/2022, de Montividiu, não se amolda ao conceito de
despesa obrigatória e, por isso, não macula o art. 113 do ADCT, se
amoldando à autorização contida na jurisprudência do STF a respeito
do tema, notadamente por ter reflexos positivos em problemas sociais,
de saúde e segurança pública e de economia, ainda insolúveis pelos
métodos administrativos convencionais. 3. Não evidenciado vício
formal ou material em lei que prevê a concessão de contraceptivo a
contingente de mulheres em condição de vulnerabilidade, deve ser
admi t ida  a  sua const i tuc iona l idade.  AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. AGRAVO
INTERNO PREJUDICADO. (TJ-GO - ADI: 56305894320228090000
GOIÂNIA, Relator: Des(a). DESEMBARGADOR CARLOS HIPOLITO
ESCHER, Órgão Especial, Data de Publicação: (S/R) DJ).
 
D I R E I T O  C O N S T I T U C I O N A L  –  A Ç Ã O  D I R E T A  D E
INCONSTITUCIONALIDADE – LEI MUNICIPAL N. 753/2023 – 
INSTITUIÇÃO DE POLÍTICA DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO
DE ATENTADOS VIOLENTOS EM ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO – COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL – VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES – NÃO OCORRÊNCIA – LEI  DE INICIATIVA
PARLAMENTAR QUE NÃO CRIA ÓRGÃOS OU CARGOS PÚBLICOS
E NÃO GERA DESPESAS AO MUNICÍPIO – POSSIBILIDADE –
INCONSTITUCIONALIDADE – NÃO VERIFICADA – PEDIDO
JULGADO IMPROCEDENTE. Não usurpa a competência privativa do
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de
seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. (N.U
1001069-33.2024.8.11.0000, ÓRGÃO ESPECIAL CÍVEL, MARCIO
VIDAL, Órgão Especial, Julgado em 20/06/2024, Publicado no DJE
30/06/2024).
 

Assim, perfeitamente possível a iniciativa parlamentar na instituição do referido serviço, haja
vista que a proposição foi colocada em termos gerais e abstratos, deixando para o Poder
Executivo definir as regras, preservando a competência da Administração para adotar os
critérios de oportunidade e conveniência, para não interferir em atos concretos de gestão
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administrativa. Solução que se mostra coerente com o ensinamento doutrinário de Hely
Lopes Meirelles, no sentido de que “o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório,
genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em
atos específicos e concretos de administração”. (Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed.
Malheiros, 1990, p. 438-439).
 
Ademais, o destinatário da norma, caso aprovada, não se resume aos órgãos da
Administração Pública, mas a todos os banheiros de “uso coletivo” ou “públicos” 
incluindo aqueles construídos e mantidos pela iniciativa privada, vide o teor do artigo
1º do projeto de lei do autor:
 

“Art.1º Fica determinada a instalação de sistema de emergência 
n o s   b a n h e i r o s   p ú b l i c o s   e   d e   u s o c o l e t i v o
, destinados às pessoas com deficiência ou com algum tipo de mobilida
de reduzida.”
 

                        Considerando que a Lei Nacional que trata do Estatuto da Pessoa com
Deficiência consolida a proteção para pessoas com deficiência no que concerne às normas
de acessibilidade, a norma proposta aparenta estar em consonância com a garantia de
plena acessibilidade prevista na lei federal.  Vide os artigos abaixo transcritos da Lei
13.146/2015:
 

“Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma
independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação
social.
 
Art. 54. São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei e de
outras normas relativas à acessibilidade, sempre que houver interação
com a matéria nela regulada:
 
I - a aprovação de projeto arquitetônico e urbanístico ou de
comunicação e informação, a fabricação de veículos de transporte
coletivo, a prestação do respectivo serviço e a execução de qualquer
tipo de obra, quando tenham destinação pública ou coletiva;
 
(...)
 
Art. 56. A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança de
uso de edificações abertas ao público, de uso público ou privadas
de uso coletivo deverão ser executadas de modo a serem
acessíveis.”
 

 
 
2. REGIMENTALIDADE.
 
O projeto atende as exigências regimentais.
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3. REDAÇÃO.
 
O Projeto atende parcialmente as exigências estabelecidas na Lei Complementar nº. 95/98.
 
EMENDA DE REDAÇÃO 01 – NOVA REDAÇÃO PARA O ART. 5º (SUPRIMINDO A
REGULAMENTAÇÃO DO EXECUTIVO POR INVASÃO DA SEPARAÇÃO DE PODERES E
EXPLICITANDO A CLÁUSULA DE VIGÊNCIA):
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com a vacatio legis de 180 (cento
e oitenta) dias para as situações previstas no art. 4º.
 
 
 
4. CONCLUSÃO.
 
A matéria é de competência municipal e pode ser de iniciativa parlamentar, conforme
entendimento do STF, não encontra óbice na legislação vigente, porém a sua aplicabilidade
nos quesitos de oportunidade e conveniência no espectro de viabilidade de implantação
deverão ser analisadas pela (s) comissões de mérito.
 
 
 
5. VOTO
 
VOTO DO RELATOR PELA APROVAÇÃO COM EMENDA DE REDAÇÃO.
 
 
 
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 9 de outubro de 2024
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